
RESOLUÇÃO no 371 - DE 09 DE JANEIRO DE 1986

Ei-iENTA; Koncloga o tcrmc de convônic firn^ado eii 

tro 5 Universidade Federal do Para e c 

Ministério da Educação.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAR?,, nc use 

das atribuições que lhe ccnfercm c Estatuto e o Regimento Gorais 

G era cumpriDcntc a decisãc dr egrégio Conselho Superior de AdmJ_ 

nistraçãc, em sessão realizada no dia 09.01.86j promulga a seguin_ 

te

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 19 Fica homologado o termo de convênio celebrado entro a Unj_ 

vorsidade Federal do Pará (UFPA) e o f'!inistério da Educ^ 

ção, objetivando a reforma e ampliação do sistema de aba^ 

tecimento d'ãgua do Campus do Guamã, tudo de conformidade 

com 0 que consta nos autos do Processo n9 20.134/85-UFPA.

Art. 29 Esta Resolução passa a vigorar a partir da data de sua p_u 

b 1i cação.

Reitoria da Universidade Federal do Parãj em 09 

de janeiro de 1986.

S E R V I Ç O  P O B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PART^,

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE A D M U 3 1 S T R A Ç A O

Pr^f. Dr. JOSE SEIXAS LOURENÇO 

Rei tor 

Presi dente 

do Conselho Superior de Administração


